
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N9 09, DE 11 DE ABRIL DE 1.979 • 

"DispÕe sobre filiação da Câmara 

cipa.l à UVESP." 

NAmi -

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU DOUTOR PAULO 

ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTI -
GO 16 No V• DO ROO IMENTO INT:IBN00 PHOMOWO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Artigo lº - A Câmara Municipal de Cruzei -
ro filiar-se-á à UVESP - União dos Vereadores do Estado de 

São Pa'Ulo -, nos termos da presente Resolução. 

Artigo 2º - Fica o sr. Presidente da Câma -
ra autorizado a pagar à UVESP a anuidade decorrente 

filiação. 

desta 

Artigo 32 - Aa despesas com a execução des -
ta Resolução correrão por conta da verba "Encargos Dive~ -
aos", suplementadc., se necessário. 

- Esta Resolução entra em vigor 

na data de aua publi 

trá.rio. 

icada na Secretaria da Câmara 

pal de Cruzeiro, aos ll dias do mes de abril de 1.979. 

mnebo 

Dr. Jairo :Bessa de Souza. 

- Enc. Expediente -

con -

Mmici -




